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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 430, de 11 de outubro de 2018

Exonera servidores ocupantes de cargos em 
comissão na administração direta do Município 
de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do 
Município e o inciso I do artigo 45 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam exonerados dos respectivos cargos em 
comissão na administração direta do Município de Toledo, a 
contar de 15 de outubro de 2018, os seguintes servidores: 
	 I – Henrique Antonio da Rocha Laurentino, do cargo 
em comissão de Coordenador de Eventos Culturais, com 
lotação na Secretaria da Cultura do Município;
	 II – Denise Marilene Franz Formighieri, do cargo em 
comissão de Diretora do Departamento da Rede de Atenção 
às Urgências e Emergências da Secretaria da Saúde do 
Município;
	 III – Michael Guilherme Adames do cargo em 
comissão de Diretor de Parques Urbanos, com lotação na 
Secretaria do Meio Ambiente do Município.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de outubro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

PORTARIA Nº 431, de 11 de outubro de 2018

Exonera, a pedido, Magda Ritter do cargo 
em comissão de Secretária da Cultura do 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do 
Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação formulada pela servidora, 
conforme Requerimento apresentado nesta data, 

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerada, a pedido, Magda Ritter do 
cargo em comissão de Secretária da Cultura do Município de 
Toledo, a contar de 15 de outubro de 2018.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de outubro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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